
Santana de Parnaiba, 7 de abril de 2026.
 

 
De: Coordenadoria de Gestão Legislativa 
Para: Procuradoria Jurídica 
 
Referencia: 
Processo: nº 4295/2026 
Proposição: PROJETO DE LEI n° 128/2026
 
Autoria: Luciano Almeida 
 
Ementa: Estabelece diretrizes para a implementação da educação bilíngue no âmbito do
Sistema Municipal de Ensino de Santana de Parnaíba e dá outras providências.
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DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Recebimento
 
Ação Realizada: Recebido
 
Descrição:  
 
Próxima Fase: Encaminhado para Analise do Jurídico
 

 
 

Antonio Santos Silva 
Coordenadoria de Gestão Legislativa
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